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QUARTA-FEIRA, 1º DE NOVEMBRO DE 2023 Economia

Ao reduzir a Selic, 
a tendência é que 
o crédito 
 que 
mais barato, 
com incentivo 
à produção e 
ao consumo, 
reduzindo o 
controle sobre a 
in� ação 

Indústria de 
transforma
ção perde 
dinamismo 

 A Pesquisa mensal da Con-
federação Nacional da Indús-
tria (CNI) aponta para a perda 
de dinamismo da atividade 
da indústria de transforma-
ção na passagem de agos-
to para setembro. De acordo 
com os Indicadores Indus-
triais, o faturamento real do 
setor caiu 0,5% no período, as 
horas trabalhadas recuaram 
1% e a utilização da capaci-
dade instalada manteve ten-
dência de queda, com redu-
ção de 0,3 ponto percentual 
de um mês para o outro.

Para a entidade, os juros 
altos seguem como um im-
portante fator de desacelera-
ção da indústria.

“Apesar do início dos cor-
tes da taxa básica de juros, 
ela permanece exercendo 
um papel restritivo sobre 
a economia, contribuindo 
para um ambiente de crédi-
to bastante desfavorável”, ex-
plicou a economista da CNI 
Larissa Nocko. “Esperamos 
uma redução das concessões 
de crédito às empresas neste 
ano, em termos reais, e um 

APONTA CNI

crescimento fraco das con-
cessões aos consumidores, o 
que já vem repercutindo so-
bre uma demanda bastante 
enfraquecida”, afirmou.

SELIC.
Nesta terça-feira (31), o 

Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) do Banco Cen-
tral (BC) inicia a sétima re-
união do ano para definir a 
taxa básica de juros, a Selic. 
No encontro, que termina 
na quarta-feira (1°), a expec-
tativa é que o órgão reduza 
a taxa dos atuais 12,75% ao 
ano para 12,25% ao ano.

Este deverá ser o terceiro 
corte desde agosto. De mar-
ço de 2021 a agosto de 2022, 
o Copom elevou a Selic por 
12 vezes consecutivas, num 
ciclo de aperto monetário 
que começou em meio à alta 
dos preços de alimentos, de 
energia e de combustíveis. 
Por um ano, de agosto do 
ano passado a agosto deste 
ano, a taxa foi mantida em 
13,75% ao ano por sete vezes 
seguidas.

Quando o Copom au-
menta a taxa básica de ju-
ros, a finalidade é conter a 
demanda aquecida, e isso 
causa reflexos nos preços 
porque os juros mais altos 
encarecem o crédito e es-
timulam a poupança. Mas, 
além da Selic, os bancos 
consideram outros fatores 
na hora de definir os juros 
cobrados dos consumido-
res, como risco de inadim-
plência, lucro e despesas ad-
ministrativas. Desse modo, 
taxas mais altas também 
podem dificultar a expansão 
da economia.

Ao reduzir a Selic, a ten-
dência é que o crédito fique 
mais barato, com incentivo 
à produção e ao consumo, 
reduzindo o controle sobre a 
inflação e estimulando a ati-
vidade econômica. (AB)

Caixa 
paga Bolsa 
Família de 
outubro

 A A Caixa Econômica Fe-
deral conclui o pagamento 
da parcela de outubro do 
novo Bolsa Família. Rece-
bem nesta terça-feira (31) os 
beneficiários com Número 
de Inscrição Social (NIS) de 
final 0.

Neste mês, o benefí-
cio tem um adicional para 
mães de bebês de até seis 
meses de idade. Chamado 
de Benefício Variável Fa-
miliar Nutriz, o adicional 
corresponde a seis parce-
las de R$ 50 para garantir 
a alimentação da criança. 
Com o novo acréscimo, que 
destinará R$ 14 milhões a 
287 mil mães neste mês, o 
Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome 
informa que está concluída 
a implementação do novo 
Bolsa Família.

ACRÉSCIMO.
Além do novo adicional, 

o Bolsa Família paga um 
acréscimo de R$ 50 a famí-
lias com gestantes e filhos 
de 7 a 18 anos e outro, de R$ 
150, a famílias com crianças 
de até 6 anos.

O valor mínimo corres-
ponde a R$ 600, mas com 
o novo adicional o valor 
médio do benefício subiu 
para R$ 688,97. Segundo o 
Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, 
neste mês o programa de 
transferência de renda do 
Governo Federal alcançou 
21,45 milhões de famílias, 
com gasto de R$ 14,67 bi-
lhões.(AB)

CONCLUIDO

14ª Vara Cível-Processo Digital n°:1072313-40.2017.8.26.0100 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial-Despesas Con-
dominiais Exequente: Condomínio Edifício Central Studium Executado: José de Matos Vistos. Tendo em vista que os devedores 
foram citados por edital na face deconhecimento,faz-se necessária a intimação de forma editalicia,nos termos do artigo 513,inciso 
IV,do Código de Processo Civil.Este Juízo FAZ SABER a JOSÉ DEMATOS,CPF 055.459.788-87,domiciliado em local incerto e 
não sabido,que lhe foimovida Cumprimento de Sentença por Condomínio Edifício Central Studium,e foi efetuada a penhora do 
imóvel objeto da matrícula n.60.041 do 13ºCRI de São Paulo/SP.O exequente atribuiu ao bem o valor de R$275.945,46.Encontran-
do-se aparte executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,por EDITAL, para que tome ciência da 
penhora e se manifeste sobre a estimativa doexequente, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital.Será o presente edital publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20dias. Recolha a parte autora as custas 
referentes a publicação no DJE, no valor de R$144,90, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande 
circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se..Nada mais, São Paulo, 25 de outubro de 2023.  |1,6| 

Foto: Robson Silva Trindade

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014609-79.2023.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELA GOMES 
ROSA, brasileira, RG 41.109.399-X, CPF 309.809.618-74, residente e domiciliada em lugar 
desconhecido, que foi realizada a penhora da quantia de R$ 3.575,11 (três mil, quinhentos e setenta 
e cinco reais e onze centavos), em conta bancária de titularidade da Executada às fls. 30 dos autos 
do Cumprimento de Sentença em epígrafe proposto pelo Exequente Colégio Alcance LTDA - 
EPP. Encontrando-se a Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
por EDITAL. Fica, ainda, a partir da publicação e afixação deste, intimada a Executada acima 
mencionada, do prazo de 5 (cinco) dias para impugnar a penhora, a contar do decurso do prazo previsto 
no presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-19, com sede em São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 26/05/2009, sendo outrora credora COMPANHIA 
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, inscrita no CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, 
com sede em São Paulo/SP, no qual figura como Fiduciante FABIANE FERREIRA, brasileira, solteira, maior, 
empresária e produtora, portadora do RG nº 25.434.167-6-SP, inscrita no CPF sob o nº 253.499.188-42, 
residente e domiciliada em São Paulo/SP, já qualificados no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 
2º leilão fiduciário, de modo somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, 
na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela 
Internet, através do site . 2. Descrição do imóvel: O apartamento sob n° 112, www.portalzuk.com.br
localizado no 11º andar do Bloco "02" do "Condomínio Reggio Callabria", situado à rua Carneiro Leão, n° 395, 
no 6° Subdistrito - Brás, contendo área ú�l de 48,75 m², área comum de 13,15 m² e área total de 61,90 m², 
correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,44% ou 37,375 m²; cabendo-lhe o direito de estacionar 
um veículo de passeio, na garagem cole�va do condomínio, localizada no pavimento térreo. Imóvel objeto 
da matrícula nº 106.132 do 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel ocupado. 
Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 
>1º Leilão: 16/11/2023, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 283.100,00. >2º Leilão: 23/11/2023, às 11:00 h. Lance 
mínimo: R$ 228.258,83. 4. Condição de pagamento: À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro). 5. 
Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em par�cipar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no 
site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do leilão, sendo que os 
lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido. 5.2. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar 
manifestação formal do interesse. 5.3. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de 
conservação �sica, documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade 
de averbação de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. 5.4. O arrematante pagará a 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. 5.5. O proponente vencedor por meio 
de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. 5.6. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do 
arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da 
arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo 
de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, 
sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante 
nos serviços de proteção ao crédito. 5.7. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a 
escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.8. Correrão por conta 
do arrematante, todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do 
imóvel arrematado. 5.9. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na 
divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.10. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 25.316.863/0001-
01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-19, com sede em São Paulo/SP, nos 
termos do Instrumento Par�cular, datado de 10/08/2010, sendo outrora credora COMPANHIA 
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, inscrita no CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, 
com sede em São Paulo/SP, no qual figuram como Fiduciantes brasileiro, empresário e ALBERTO TEIXEIRA, 
produtor de espetáculos públicos, portador do RG nº 9.784.152-3-SP, inscrito no CPF sob o nº 011.788.558-48, 
e sua mulher brasileira, do lar, portadora do RG nº 27.444.527-X-SP, MARLI APARECIDA CAMILO TEIXEIRA, 
inscrita no CPF sob o nº 188.537.798-37, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e 
domiciliados em São Paulo/SP, já qualificados no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão 
fiduciário, de modo somente , do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma On-line
da lei 9.514/97. Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, 1. Local da realização dos leilões: 
através do site localizado no 1º www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: O apartamento número 12-B 
pavimento, do "Edi�cio Ilha Mallorca", integrante do "Conjunto Habitacional Jardim Educandário", situado na 
Rua José Fioravante nº 97, no 13° Subdistrito Butantã, com a área ú�l priva�va de 44,55m2, área comum de 
3,63m2, área total de 48,18m2 e a fração ideal de 3,125% no terreno do condomínio. Imóvel objeto da 
matrícula nº 217.710 do 18° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel ocupado. 
Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 
>1º Leilão: 16/11/2023 11:00 182.100,00 >2º Leilão: 23/11/2023 11:00 , às h. Lance mínimo: R$ . , às h. Lance 
mínimo: R$ . À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro). 145.338,07 4. Condição de pagamento: 5. Condições 
Gerais e de venda: 5.1. Interessados em par�cipar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site 
portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do leilão, sendo que os lances 
on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. 
O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na 
aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar manifestação formal 
do interesse. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação �sica, 5.3. 
documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de 
construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. O arrematante pagará a comissão do 5.4. 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O proponente vencedor por meio de lance on-5.5. 
line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, 
conforme edital. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, 5.6. 
desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação 
para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para 
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da 
execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de 
proteção ao crédito. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e 5.7. 
compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas 5.8. 
as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. 
Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão 
ao edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações 5.10. 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-19, com sede em São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 26/05/2009, sendo outrora credora COMPANHIA 
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, inscrita no CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, 
com sede em São Paulo/SP, no qual figura como Fiduciante FABIANE FERREIRA, brasileira, solteira, maior, 
empresária e produtora, portadora do RG nº 25.434.167-6-SP, inscrita no CPF sob o nº 253.499.188-42, 
residente e domiciliada em São Paulo/SP, já qualificados no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 
2º leilão fiduciário, de modo somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, 
na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela 
Internet, através do site . 2. Descrição do imóvel: O apartamento sob n° 112, www.portalzuk.com.br
localizado no 11º andar do Bloco "02" do "Condomínio Reggio Callabria", situado à rua Carneiro Leão, n° 395, 
no 6° Subdistrito - Brás, contendo área ú�l de 48,75 m², área comum de 13,15 m² e área total de 61,90 m², 
correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,44% ou 37,375 m²; cabendo-lhe o direito de estacionar 
um veículo de passeio, na garagem cole�va do condomínio, localizada no pavimento térreo. Imóvel objeto 
da matrícula nº 106.132 do 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel ocupado. 
Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 
>1º Leilão: 16/11/2023, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 283.100,00. >2º Leilão: 23/11/2023, às 11:00 h. Lance 
mínimo: R$ 228.258,83. 4. Condição de pagamento: À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro). 5. 
Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em par�cipar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no 
site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do leilão, sendo que os 
lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido. 5.2. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar 
manifestação formal do interesse. 5.3. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de 
conservação �sica, documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade 
de averbação de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. 5.4. O arrematante pagará a 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. 5.5. O proponente vencedor por meio 
de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. 5.6. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do 
arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da 
arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo 
de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, 
sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante 
nos serviços de proteção ao crédito. 5.7. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a 
escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.8. Correrão por conta 
do arrematante, todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do 
imóvel arrematado. 5.9. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na 
divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.10. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 25.316.863/0001-
01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-19, com sede em São Paulo/SP, nos 
termos do Instrumento Par�cular, datado de 10/08/2010, sendo outrora credora COMPANHIA 
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, inscrita no CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, 
com sede em São Paulo/SP, no qual figuram como Fiduciantes brasileiro, empresário e ALBERTO TEIXEIRA, 
produtor de espetáculos públicos, portador do RG nº 9.784.152-3-SP, inscrito no CPF sob o nº 011.788.558-48, 
e sua mulher brasileira, do lar, portadora do RG nº 27.444.527-X-SP, MARLI APARECIDA CAMILO TEIXEIRA, 
inscrita no CPF sob o nº 188.537.798-37, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e 
domiciliados em São Paulo/SP, já qualificados no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão 
fiduciário, de modo somente , do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma On-line
da lei 9.514/97. Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, 1. Local da realização dos leilões: 
através do site localizado no 1º www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: O apartamento número 12-B 
pavimento, do "Edi�cio Ilha Mallorca", integrante do "Conjunto Habitacional Jardim Educandário", situado na 
Rua José Fioravante nº 97, no 13° Subdistrito Butantã, com a área ú�l priva�va de 44,55m2, área comum de 
3,63m2, área total de 48,18m2 e a fração ideal de 3,125% no terreno do condomínio. Imóvel objeto da 
matrícula nº 217.710 do 18° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel ocupado. 
Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 
>1º Leilão: 16/11/2023 11:00 182.100,00 >2º Leilão: 23/11/2023 11:00 , às h. Lance mínimo: R$ . , às h. Lance 
mínimo: R$ . À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro). 145.338,07 4. Condição de pagamento: 5. Condições 
Gerais e de venda: 5.1. Interessados em par�cipar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site 
portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do leilão, sendo que os lances 
on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. 
O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na 
aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar manifestação formal 
do interesse. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação �sica, 5.3. 
documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de 
construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. O arrematante pagará a comissão do 5.4. 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O proponente vencedor por meio de lance on-5.5. 
line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, 
conforme edital. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, 5.6. 
desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação 
para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para 
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da 
execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de 
proteção ao crédito. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e 5.7. 
compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas 5.8. 
as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. 
Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão 
ao edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações 5.10. 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

Leilões de
Novembro/2023

EU, ANDRÉ CENCIN, LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 1143, 
VENHO A PÚBLICO DECLARAR QUE NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2.023, (DO DIA 07-11 AO DIA 28-11), SERÃO 
REALIZADOS OS SEGUINTES LEILÕES:

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINELEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

07/11/2023 • 3ª FEIRA • 10h00 

Local: Av. Domingos de Souza Marques, 
505 – Vila Jaguara – São Paulo- SP

www.copart.com.br

14/11/2023 • 3ª FEIRA • 10h00 

21/11/2023 • 3ª FEIRA • 10h00 28/11/2023 • 3ª FEIRA • 10h00 

Local: Av. Domingos de Souza Marques, 
505 – Vila Jaguara – São Paulo- SP

www.copart.com.br

Local: Av. Domingos de Souza Marques, 
505 – Vila Jaguara – São Paulo- SP

www.copart.com.br

Local: Av. Domingos de Souza Marques, 
505 – Vila Jaguara – São Paulo- SP

www.copart.com.br

André Cencin LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1143
faleconosco@copart.com.br www.copart.com.br

Leilões de
Novembro/2023

EU, EDUARDO DA SILVA PINTO, LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP 980, VENHO A PÚBLICO DECLARAR QUE NO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2.023, (DO DIA 06-11 AO DIA 27-
11), SERÃO REALIZADOS OS SEGUINTES LEILÕES:

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

06/11/2023 • 2ª FEIRA • 10h00 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

13/11/2023 • 2ª FEIRA • 10h00 

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

27/11/2023 • 2ª FEIRA • 10h00 

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br faleconosco@copart.com.br

Eduardo da Silva Pinto
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 980

www.copart.com.br

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

03/11/2023 • 6ª FEIRA • 10h00 

Leilões de
Novembro/2023

EU, JOSÉ CARLOS CHAGAS, LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP 940, VENHO A PÚBLICO DECLARAR QUE NO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2.023, (DO DIA 03-11 AO DIA 24-
11), SERÃO REALIZADOS OS SEGUINTES LEILÕES:

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

10/11/2023 • 6ª FEIRA • 10h00 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

24/11/2023 • 6ª FEIRA • 10h00 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

17/11/2023 • 6ª FEIRA • 10h00 

www.copart.com.br

Local: Rua Henry Ford, 965
Osasco - SP.

www.copart.com.br

Local: Rua Henry Ford, 965
Osasco - SP.

www.copart.com.br

Local: Rua Henry Ford, 965
Osasco - SP.

www.copart.com.br

Local: Rua Henry Ford, 965
Osasco - SP.

faleconosco@copart.com.br www.copart.com.br
José Carlos Chagas LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

Leilões de
Novembro/2023

EU, WENDELL FELIX, LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 759, 
VENHO A PÚBLICO DECLARAR QUE NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2.023, (DO DIA 01-11 AO DIA 30-11), SERÃO 
REALIZADOS OS SEGUINTES LEILÕES:

01/11/2023 • 4 FEIRA • 10h00 

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINELEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

16/11/2023 • 5ª FEIRA • 10h00 23/11/2023 • 5ª FEIRA • 10h00 

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br

09/11/2023 • 5ª FEIRA • 10h00 

Wendell Felix
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759
faleconosco@copart.com.br

www.copart.com.br

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE

30/11/2023 • 5ª FEIRA • 10h00 

Local: Estrada Muranaka, 199 - Jd.
Novo Horizonte - Itaquaquecetuba/SP .

www.copart.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Pregão Eletrônico nº PR-172/0026/23; Processo nº 20230829421
Oferta de Compra 180172000012023OC00376

Encontra-se aberta, no Regimento de Polícia Montada “9 de Julho”, Pregão (ELETRÔNICO) nº PR 172/0026/23, destinado a constituição 
de sistema de REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA EQUINOS, FENO 
TIPO TIFTON/COAST CROSS, TIPO “A”, visando atender aos planteis de equinos das Unidades pertencentes a Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, do tipo MENOR PREÇO.
A realização da sessão dar-se-á na data de 16/11/23, às 09:00 horas. As informações estarão disponíveis no Diário Oficial do Estado, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, bem como em jornal de grande circulação Gazeta SP. Outras informações com o 1º Ten PM 
Talita ou Subtenente PM Elias, no telefone (011) 3315.0003 - 0330, ramais 1471 ou 1472, ou e-mail rpmonuge@policiamilitar.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - REGIMENTO DE POLÍCIA MONTADA “9 DE JULHO”

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 1º De novembro De 2023 Economia

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 6ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª e 2ª Série da 6ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE VALORES 
S.A, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emisso-
ra, em atenção ao disposto na Cláusula 16.2, do Termo de Securitização dos CRA (“Termo de Securitização”) e Reso-
lução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de In-
vestidores dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de novembro de 2023, às 
11:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguin-
te Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de de-
zembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do pa-
recer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização 
à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formali-
zação, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. In-
formações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponí-
vel (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será 
realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videocon-
ferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleia@truesecuritizado-
ra.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedên-
cia em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação 
do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.
com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representan-
te legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 373ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 373ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 15:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 379ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 379ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 386ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 386ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 17.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 16:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 388ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 388ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 16:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 350ª e 351ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 350ª e 351ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 07 de no-
vembro de 2023, às 16:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais:  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedên-
cia em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, con-
forme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 
A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia 
digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emisso-
ra disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 149ª, 150ª, 151ª e 152ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 149ª, 150ª, 151ª e 152ª Série 
da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1, do Termo de Securitização 
dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 07 de novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.
com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 27 de outubro de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍ-
VEIS IMOBILIÁRIOS DA 311ª, 312ª, 313ª, 314ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 311ª, 312ª, 313ª, 314ª Série da 1ª 
Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos 
CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se re-
unirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 
08 de novembro de 2023, às 16:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolu-
ção nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessá-
rios e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria in-
dicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Ti-
tulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assem-
bleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Confor-
me Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 271ª e 272ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 271ª e 272ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização 
dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 08 de novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, 
a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 27 de outubro de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 347ª e 348ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 347ª e 348ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.4, do Termo de Securitização 
dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 08 de novembro de 2023, às 17:00 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, 
a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 27 de outubro de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 363ª E 364ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 363ª e 364ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 08 de 
novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 394ª e 395ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 394ª e 395ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 08 de no-
vembro de 2023, às 17:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedên-
cia em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, con-
forme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 
A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia 
digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emisso-
ra disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 19ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª Série da 19ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.2, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 09 de 
novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 22ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 22ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.3.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 09 de 
novembro de 2023, às 17:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 420ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 420ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 09 de 
novembro de 2023, às 14:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015014-32.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILBERTO 
GOMES FERREIRA,CPF nº0885.350.008-16 e FERREIRA E GOMES TRANSPORTES E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA., 
CNPJ nº 08491024000100, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ITAÚ UNIBANCO S.A, referente a Cédula de Crédito 
Bancário-Abertura de Crédito em Conta Corrente LIS PJ sob o nº 000885700016375, no valor total de R$100.000,00(19/08/2021). 
Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias,artigo 257,III, CPC,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito no valor de 
R$424.636,67 (atualizado até julho/2022) devidamente atualizado e isento de custas,arcando,todavia,c/pagamento de honorários advocatí-
cios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo,nos termos do art.701/702 do CPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia nos termos do artigo 257,IV do CPC.Será o presente edital,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.São Paulo,16/10/2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003605-55.2020.8.26.0609. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Taboão da Serra/SP, Dr. Matheus Barbosa Pandini, na forma da Lei, FAZ SABER a GILVAN SOUZA MENDES, que lhe foi 
proposta ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Hatsu Tsuno e outros, para cobrança dos 
aluguéis consectários legais vencidos e não pagos, que perfazem o valor de R$ 273.133,30 (até julho de 2020), referente ao contrato de 
locação de imóvel situado na Estrada Kizaemon Takeuti, 500 – Jardim Clementino – Taboão da Serra – SP, em que os réus deixaram de 
pagar durante o período de agosto de 2019 a 15/6/2023 (data de desocupação). Encontrando-se o fiador em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será considerado revel; caso em que lhe será 
nomeado curador especial. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 20 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011693-85.2023.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO, FAZ SABER a N&C INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 
LTDA - EPP, CNPJ. 15.021.922/0001-52, na pessoa de seu representante legal, que PSA PRODUTOS SIDERURGICOS ALIANÇA 
LTDA, ajuizou ação de Cobrança, julgada procedente e condenou o requerido ao pagamento de R$ 187.091,36, atualizado até (Maio/2023) 
e demais cominações legais. Estando o feito, atualmente, em fase de Cumprimento de Sentença e estando o requerido em local ignorado, 
expede-se o presente edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução 
coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), e poderá apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação independentemente de penhora 
ou nova intimação (art. 525 do NCPC), artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de 
Guarulhos, aos 26 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - 20 DIAS. PROCESSO Nº 0071250-60.2018.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 34ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, Dra. Adriana Sachsida Garcia, FAZ SABER a BELLAGIO COMÉRCIO E RESTAURAÇÃO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ. 
07.731.222/0001-23, NA PESSOA DA SOCIA MARTA ESBEL LOPES GONSALES, CPF. 012.809.728-07, que a ação de Despejo 
proposta por Pyar Administradora de Bens Ltda, foi julgada procedente, condenando os executados ao pagamento de R$ 398.440,07, 
atualizado até (Agosto/2018) e demais cominações legais, artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o feito em fase de Cumprimento de 
sentença e os executados em lugar incerto foi determinada INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do edital, paguem a quantia fixada em sentença disponibilizada na internet, atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito, honorários advocatícios de 10% e a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e 
parágrafos do CPC), ou apresente resposta, independentemente de penhora ou intimação, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Não 
sendo apresentada resposta, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei.  
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Valorgás Participações Societárias S.A.
CNPJ 47.942.620/0001-03 - NIRE 35.300.604.202

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – 26 DE OUTUBRO DE 2023
Em 26/10/2023, 10:00h, na sede social, com a presença de todos os acionistas da Companhia. Deliberações: Por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas: (i) aprovar a declaração e pagamento de dividendos intermediários no montante de R$ 1000,00, com base na conta 
de lucros acumulados do exercício social de 2023 da Companhia; (ii) consignar que o capital social da Companhia, correspondente a R$ 
53.761.808,02, encontra-se totalmente integralizado; (iii) reduzir o capital social por considerá-lo excessivo, com fundamento no artigo 173 
da Lei 6.404/76, com a redução de R$ 2.880.463,97, passando dos atuais R$ 53.761.808,02 para R$ 50.881.344,05, com cancelamento 
de ações da Companhia; (iv) uma vez transcorrido o prazo de 60 dias contado da publicação para a oposição de credores, a aprovação 
do registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP da ata de AGE, a fim de refletir a redução de capital ora deliberada; (v) 
aprovar a publicação da presente ata, sob forma de extrato, para fins do cumprimento do prazo de oposição de credores previsto no artigo 
174 da Lei 6.404/76; e (vi) autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a AGE, da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Presidente: 
Alexandre Oliveira Alvim; Secretário: Luís Paulo Dominguez de Matos. Acionistas presentes: ENC Energy SGPS S.A. (p.p. Luis Paulo Dominguez 
de Matos) e Resource Efficiency Brasil Fundo de Investimentos em Participações I – Multiestratégia (p. GEF Brasil Investimentos Ltda., 
Administradores: Alexandre Oliveira Alvim e Anibal Wadih Souliman).
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